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Reuniâo Ordinária Pública de 2019/07/01

9. CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS - FREGUESIAS:

Submetem-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal os Contratos Interadministrativos de delegação

de competências:

- À Freguesias de Palmeira, para a execução da obra denominada

“Construção de coletor das Águas Pluviais da Rua da Marginal

e reconstrução e muro de suporte - Palmeira”, no montante de

158.515,58 C.

- À Freguesias de Esporões, para a execução da obra denominada

“Pavimentação do caminho de acesso à Sta. Marta das Cortiças

- Esporões”, no montante de 5.298.50 € (este montante corresponde

à alteração da rede de águas pluviais).

- À U F. de Lomar e Arcos, para a execução da obra denominada

“Requalificação da Rua Cruzeiro do Monte - Lomar”, no montante

de 11.442,25 C.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos



CONTRATo INWEI{ADMINISTR&TIVO I)E DELEGAÇÂO DE COMPETÊNCIAS

NA FREGUESIA DE PALMEIRA

PRLTIEÍRO: RIC4RDO BRUVO ANTUVES MACRADO RIO, casado. natural da freguesia de

Braga S. João do Souto. coneelho de Braga. com donde ii o profissional nos Paços do Concelho sito

na Praça do Município desta cidade. intenindo em representação do MUNiCÍPIO DE BGA lia

qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal. pessoa coletiva de direito público n°

506901 73. com sede na morada acima referida, adiante designado por MUNiCÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: CÉSAR MANUEL F.4RL4 GOMES intervindo em representação da

FREGUESL4 PALMEIRA, pessoa colectiva de direito público n° 507330536 com sede na Rua Belo

1 lorizonte n°20. 400 - 683 adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

- A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão telTitorial. o reforço da

solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos sen iços prestados às populacões e a

racionalizaçâo dos i’ecu:’sos disponíveis. conforme preceituado pelo ara° 11 3 do Anexo 1 da lei n°

75/2013. de 11 de setembro:

2 - O MUNICÍPIO, por lhrça do disposto na alinea dj do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da referida

Lei u.° 75:2013. dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e urbano. promoção

do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de competências próprias.

designadamente. em matéria de criação, construção de eqiupamentos. serviços e redes de circulação.

conforme estabelecido na alínea cc) do n.° 1 do arligo 33.° do mesmo diploma legal.

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 11*0 com o artigo 131°. ambos do Anexo 1 da Lei

n° 75 20 l3. de 12 de setembro. os mtinmcípios. atra\ es dos seus órgãos. ;iodein delegar competências

iios órgãos das freguesias para a prossecução das suas atrWuições em todos os domínios dos irteresses

próprios das populações. em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do

apoio direto âs comunidades locais:

4 - De acordo com o> estudos que têm sido proino\ idos pelo MUNICÍPIO esta competência fica

melhor acautelada se delegada na frecuesia. em virtude de se encontrar mais peno da nopulação e. por

isso. melhor conhecedora das necessidades desta:

R.C. — Reunião de ----1 /2019

A.M. —Sessão de / /2019



5 Que a concretização da deiecação de competências materializada no presente contrato, respeita os

priticipios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75 201.3. bem como os demais princípios que

dcx em reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos contratos. concretamente a

estabilidade, a prossecuÇão do interesse público. a contimiidade da prestação do serviço público e a

necessidade e suticiéncia dos recursos, constantes do au.0 111 . do mesmo diploma legal:

6- Por força do disposto na alínea 1) do n.° do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013. conjugado com

a alínea i ) do n° 1 do art.° 1 6 do mesmo diploma legal. a Câmara Municipal de Braga preparou com

a Freguesia dePALJÍEIK1. O presente contrato de delegação de coinpeiàncias:

Entre os representados de ambos os outorgantes. e nos termos e para os efeitos do disposto no artigo

l20.° conjugado com o artigo 151.° da referida Lei n° “52013. é celebrado o presente contraio

interadministrati o de delegação de competãncias. que se rege pelas cláusulas seguintes, e cuja

minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal em sessão de de de 2019 sob proposta

da Cãmau’a Mtinicipa] aprovada em reunião de de de 2019 e pela Assembleia de

Freguesia de P.4LMEIK4 em sessão de de de 2019 sob proposta da respeti’.a Junta

de Freguesia aprosada ciii reunião de ‘—-- de de 2019.

(‘láusula i3

O bj e lo

O presente contrato tem por obieto a delegação de competências na FREGUESIA DE PALMEIRA

para a execução da obra denominada “Construção de Coletor das Águas Pluviais da Rua da

Marginal e Reconstrução e Muro (te Suporte, Palrneira’.

Cláusula 2”

• Condições

A obra sei-á executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta do

respetivo processo adininisn’azix o.

Cláusula 3”

(Recursos financeiros)

1 — Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1” e a stia execução nos tennos prex istos na

cláusula 2’. é concedida. pelo MtTNICfrIO á FREGUESIA. tinia verba de 158.515,58€ (e’ IVA

incltiído á taxa de 6%). por conta da delegação efettiada.

2 — A referida xerba sei-á processada mensalmente. em confonnidade com o alor de obra executada

nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 — Sem pi’ejuizo do disposto no ponto 1. montante da erba a conceder poderá ser. desde que

dcx idamente fundamentado ejustilicado. objeto de acenos financeiros,



Cláusula 42

Recursos humaiios

Nào são afelos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter Sido considerado

necessário.

Cláusula 52

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimontais à execução do presente contrato por não ter sido considerado

necessário.

Cláusula 62

Prazo

1 O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 citas, o início

dos trabalhos. bem como da sua conclusão.

Cláusula 72

Obrigações (lo MUNICÍPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências. o M[NICfrIO obriga-se a:

a’ Prestar acompanhamenio lécuieo à FREGUESIA.

h Designar um representante para a erificação do modo de cumprimento do contrato e apoio

técnico:

di Elaborar autos de medicão de forma regular e mensal referente á execução da obra. objeto das

competências delegadas. que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 32

Obrigações da FREGUESIA

1 - No áiiibito do presente contrato de delegação de competencias. a FREGUESIA fica obrigada a:

ai Cumprir ngorosainentc as condições constantes do proeto. cabendo—lhe a responsabi idade pela

stta execução em conforntidade com as regras legalmente aplicá\ eis:

hi Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acontpanhamcino técnico. de acordo com a Lei n° 31,2009 de 3 de Julho.

e) Informar O MUNICfrIO do início da obra com antecedência tnininta de oito dias, bem como das

eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com a

execução da obra. designadamentc publicitando a execução da obra, sob a forma dc aviso. segttndo



modelo indicado pela (amara, a colocar no local de execução de forma bem \ isí\el da via pública. no

prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9.’

Obrigações adicionais

Para urna articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da execução

deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se, mensalmente, ou sempre que

necessario.

Cláusula lO.

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

e
1 - Serào elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatdrio Trimeçtral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respetivos documentos

de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo MUNICIPJO;

h) Relatório de A aliação. une deve ser entregue no fina] da obra.

e) Autos de receção provisoria e definitiva da obra. com parecer favorável dos serviços lec;veos do

MUNICÍPIO.

2 -

(1 ‘EUNICÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que sem urna melhor

eompi’eensãt’ da satisfação do interesse público

Cláusula 11.2

Ocorrências e emergências

.
A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO. imeaiatamente. por comacto pessoal e por

escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significati a o cumprimento do objeto

tio presente conirato.

Cláusula 122

\criticação do cumprimento do objeto do contrato

- O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contato pela FREGUESIA.

medtante a realização de istorias e inspeções, bem como exigir- lhe inlDrmações e documeutos que

j ti lgtte necessarjos.

2 - As determinações do MUNICWIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento desse

contrato são imediatamente aplicâ\eis e i:culam a FREGUESIA. devendo este proceder a coneção

das situações em conforin tdade com aquelas.



Cláusula j3•

Modificação do contrato

1 — O presente contrato pode ser modihcado por acordo das partes outorganles. einpre (ltIe se

verifique urna alteração anormal e iinpre\isLx cl das c cunstancias em que as partes outorgantes

fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente contrato ou que

assim o i:nponhain raLões de interesse público. desde que de idamente fundamentadas.

— A modi ticação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.

Suspensão do contrato

- A execução das prestacões que constituem o objeto do presente contrato pode ser. total ou

parcialmerite. suspensa com os seguintes fundamentos:

O) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato. designadanteitte em virtude de mora dc

um dos Otitorgantes ria disponibilização de meios ou bens necessários à sua execução:

h Por razões de relevante interesse público de\idamente fundamentadas.

2 — Quando a suspensão seja fttndamentada nos tenuos da alinea hj do numero anterior. os

Outorgantes dcxciii. com as dcx idas adaptações. demonstrar o preencbimento dos requisitos previstos

nas alíneas o a e, deu.° 3 do artigo II 5.° da lei n.° 752013. de 12 de setembro.

Cláusula 1s.a

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato. as partes ontorgantes podem

resolx er o presente contrato quando se verifique:

a, Incumprimento definitix o por facto imptlta\ ei a tun dos outorgantes:

h) Por razões de relexarite mteresse público desidamente ftindamcritado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea h) do número anterior, a Primeira

Outorgante dcxc demonstrar o lireenclumento dos requisitos prcx istos tias alíneas a) a e) do n.° 3 do

artigo 115.0 da Lei it.° 75 2013. de 12 de setembro.

Cláusula 16.2

Reogação

— As Panes podem. nor mútuo acordo. evocar o presente contrato de delegação de competências.

2 - A revogação obedece a fonra escrita.



Cláusula 17.”

Comunicações e notificações

- Sem prej nizo de poder-em ser acordadas outraN regras quanto as notificações e c(’ruun!cações entre

as Panes do contrato. esta- deverão ser dirigidas. através de correio eletrónico. com aviso de receção e

leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado neste contrato.

2 — Qualquer alteração das mtormações de contado constantes do contrato deverá ser comunicada à

mitra pane.

Cláusula 18.”

Entrada em vigor

O presente contrato entra Ciii vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.”

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internei do Município de Braga.

Cláusula 20”

Cabimento e compromisso

A despesa relati a a este contrato enconua-se cabinientada pelas propostas de cabimento n -

correspondendo-Lhe as requLsições externas de despesa com os compromissos n°

Cláusula 21”

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências. observar-se-ão: a) o respetivo

clausulado h) a Lei 1° 75 2013. de 12 de setembro:

2 - Subsidiariainente. oh5ervai—se-ào, ainda: a) As disposições constantes do Código dos Contratos

Póblicos em especial a sua Parte [TI: h) O Código do Procedimento Administrati o.

Arquiva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal. da

Câmara MunicipaL da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia: b) O mencionado Mapa

contendo as verbas a traiislirrir para a FREGUESIA: c) Os identificados docuiuentos de cabimento e

comprolil isso.



Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Unia certidão comprovatis a em como a sua representada tem a situação regularizada relatis aineute

a impostos devidos ao Estado. emitjda em de de 019 pelo U Serviço de Finanças de

Braga:

h) Unia declaração compro ativa em corno a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serx iço Segurança Social

Direta em dc dc 201 9.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado ficando um exemplar para cada tnua das

partes

Braga. 25 de Junho de 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta de Freguesia de Palmeira
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CâmaraMunicipaldeBraga

InformaçâodeCompromissoparaAnosSeguintes

PlanoOficialdeContabilidadeAutárquica-Pocal

cONTR,:CNTPALM/2019

AnexoTI

bespesasAnos
-—Montanteprewsfvel

-Códiqo/Designaçêo

SeguintesdadesoesadoQro)eto

Ano2020158015,5

Ano20210,0(
Codígo,04/420/2017/6

Designaçao:Transferenciasdecapital-Freguesias-

Ano20220,0(Delegaçãodecompetências

Anosseguintes00(

Total:158015,5

______________________________________________________

Instrumentoderepartiçãodeencargos1)

Órgãoautohzadorderepartição

Normaautori7adora(legalouestatutária)

-

(1)PPi/Pi0ACO,portariadeextensãodeencargos,repartiçãodeengargosaprovadapelasemblelaMunicipai,

ssinaturadoresponvel



PRJIIEÍRO OLIORG1NTE: RJC4RDO BRIXO ANHXES M1CHADO RIO, casado, natural da

fi’egtiesia de Braga S João do Souto. eoneellio de Braga. com domicílio protïssional iios Paços do

Concelho. sito na Praça do Município de5ta cidade. interx indo em representação do ML \ICÍPIO DE

BR-1G.4 na quahdade de Presidenle da respetiva Câmara Municipal. pessoa colcti a de direito

publico n°50600: 173. com sede na morada acima referida, adiante designado por MLXJCIPIO.

SEGUVDO O(TORG4VTL’ iüki DA SUJA OLiVEIRA, inter’ indo em representacào da

FREGUESIA DE ESPORÕES, pessoa coletiva de direito público n° 680 052 860. coma sede na Rua

José Loureii’o Duarte. 1102
- 4705-474 ESPORÕES, adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1
- A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão tenitorial. o reforço da

solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a

racionalização dos recursos disponíveis. conforme preceituado pelo au.0 11 80 do Anexo 1 da Lei n°

• 75,2013. de 12 de setembro:

2 - O MUNICÍPIO. por fhrça do disposto na alinca d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da reterida

Lei n.° 75 ‘2013. dispõe de atribuições no domínio socia]. do equipamento uma] e urbano, promoção

do desenx’ol’imnen:o. entre omras e a Câmara \ltai ic paI dispõe de competéncias próprias.

designadaunente. em matéria de criação, construção de equipamentos. ser\ iços e i’cdes de cn’cnlação.

coIliormIle estabelecido na alínea cc) do n.° 1 do artigo 330 do mesmo diploma legal.

3 — Ra comnugação do disposto no n.° 2 do artigo :17.0 com o artigo 131 .°. ambos do Anexo 1 da Lei

a.° ‘5 20 1 3. de 12 de setembro. os nitmnicupios. atra és dos seus õtgãos. podem delegar competências

nos õrgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os domínios dos inleresses

proprios das poptmlações. em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do

apoio direto ãs com unidades locais:

4
- De acordo com os estudos qtue têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência tiea

melhor acautelada se delegada na freetuesia. em im’ttude de se encontrar mais perto da populaão e, por

isso, melhor conhecedora das necessidades desta:

R.C. — Reunião de / /2019

/ /2019A.M. — Reunião de

CONTRATO 1R4DMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO I)E COMPETÊNCIAS

NA FREGU EMA i4 ESPORÕES



5 — Ç)tie a concretização da clelecação de compctencias. materializada no presente contrato. espeita Os

princípios estabelecidos no art.° 1350 da referida Lei iv° 75: 2013. bem como os demais princípios que

dcx em reger a negociaçào. a celebração, a e\ecução e a cessação dos contratos. coneretamnente a

estabilidade, a prossecução cio interesse publico, a continuidade da prestação do serviço público e a

necessidade e suficiência dos recursos, constantes do ait.° 1 21.° do mesmo diploma legal:

6 - Por fomça do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33° da referida Lei n°75/2013. conjugado com

a alínea i) do n° 1 do amt.° 16° do mesmo diploma legaL a Câmara Municipal de Braga preparou. comim

a Freguesia de Esporões. o presente contrato de delegação de competéncias:

Entre os representados de ambos os outorgantes. e nos termos e para os efeitos do disposto no artigo

12(1° conjuuado com o artigo 131 •° da referida lei n° ?5 20 13. e celebrado o presente contrato

interadministrativo dc delegação de competências, que se m’cge pelas cláusulas seguintes. e cuja

minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal. em sessão de de de 2019. sob

proposta da Câmara \ltuncipal. aprosada em reunião de de de 2019 e pela

:\sselllhleia de Freguesia de Esporões. em sessão de de de 2019. sob proposta

da respetixa Junta de Freguesia aprosada em reunião de de de 2019.

Cláusula l
Objeto

O presente contraio tem por objeto a delegação de competências na FREGUESIA DE ESPORÕES.

para a execução da obra denonnnada “Pavimentação do Caminho de acesso à Santa Marta das

Cortiças - Esporâes”.

Cláusula 22

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto apiovado pela Cámara Municipal que consta do

respetivo processo administrativo.

Cláusula 32

(Recursos financeiros)

1 - Pai-a a prossecução do objeto definido na cláusula 12 e a sua execução nos termos p”’ istos na

cláusula 2° é concedida. pelo MUNICíPIO à FREGUESIA, uma verba 5.298,50E (cinco mil

duzentos e noventa e oito euros e cinquenta cêntimos) (com 6% IVA incltiido. por conta da

delegação efetuada. Este moutante corresponde à alteração da rede de águas pluviais.

2 - A referida erba será processada mensalmente. em conformidade com o valor de obma executada

nesse período. tendo em ista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 — Sem prejuizo do disposto no ponto i, o montante da erba a conceder poderá ser. desde que

devidamente fundamentado e justificado. objeto de acertos fnanceïros.



Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido considerado

Ilecessano.

Cláusula 5’
Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patr noniais à execução do presente contrato por não ter sido colHicerado

itecessario.

Cláusula 6’
Prazo

.
1 - O prazo de execução da obra t de 90 dias.

2 A Junta de Freguesia devera comunicar à Câmara Municipal. com antecedêucia de 8 dias. o início

dos tra hal h os. bem corno da sua couc 1 u sã o.

Cláusula 7.’
Obrigações do MINICJPJÍ)

No ámbito do presente contrato dc delegação de competências. o MUNICÍPIO obriga-se a:

a; Prestar act;mpauhatueuto técti co à FREGUESIA.

A,’ Desiunar um representante para a erificação do im do dc cumprimcn:o do contt’aua e apoio

técti ico:

4 Flahorar autos de medição de forma regular e meusal referente à execução da obra. objeio das

cotnpetenc Ias delcuadas. que serão remetidos a FREGUESIA.

Cláusula s.a
Obrigações da FREGUESIA

1 - \o ãtiihito do presente contrato de delegaçào de competências. a FREGUESIA fica obrigada a:

cl) C utupri r rigorosainetite as condições constantes do projeto. cabendo—lhe a responsabilidade pela

sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis:

A; 1 )es ignar um reprosenlante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acotnpanhatuento técnico de acordo com a Lei n- 3 2009 de 3 de Julho.

e) Informar O MUNICIPR) do início da obra com antecedência minima de oito dias. bem como das

eventuais suspensões e rciuício (los trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com a

exec ução da obra. clesignadatuente puhlicbando a execução da obra, sob a fonua de ax iso. segundo



modelo indicado pela Câmara. a e t’Iocar no local de execução de forma bem visnel da via puhbca. no

paio de cinco dias anes de iniciar as obras.

Cláusula 92

Obrigações adicionais

Pai-a uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a F1UGUESLA. no âmbito da execução

deste com rato. podem os reoresentanies indicados por ainba2 reunir—se inenaimente. ou sempre que

necessário.

Cláusula 10.2

lnforrnaçào a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREG [ESTA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de :\conipanhamento. que deve ser acompanhado dos respetivos documentos

de despeNa referentes aos recur2o3 financeiros disponibilizados pelo MUNICÍPiO:

h) Relatorio de A aliação. que de e ser entregue ri o final da obra.

c) Autos de receção prox isória e definiti a da obra, com parecer favoráx ei dos serviços técnicos do

MUNICIPIO.

2 — O )ltNICÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais qrie Viseni unia mehor

compreensão da atisfaçã’ do interesse publico.

Cláusula I1.a

Ocorrências e emergências

.
A FREGUESIA deve comunicar ao M[NTCIPIO. imediatamente, por contacto pessoal e por

escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma signiflcatit a o cumprimento do objeto

do pr cite contrato.

Cláusula 12.

Verificação do cumprimento do objeto tio contrato

— O Ml:NICíPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pea FREGUESIA.

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que

julgue necessários.

2
- As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento desse

contrato são iniecliatamente aplicá\ eis e ; incuiam a FRI:GUESIA. devendo esta proceder ii correçao

das situações em conformidade com aquelas.



Cláusula 13.

Modificação do contrato

— O presente contrato pode ser modificado por acordo das nartes otitorgantes. sempre que se

\eritiqlle uma aIteraào anormal e impre\ Níve LIaS c:reunstãncias cm que as partes outorL’antes

fundaram a decisão de contratar a de]eação de competencias objeto do presente contrato ou que

assim o imponham ralões de interesse púb]ico. desde que de idamente fundamentadas.

2 - A uuoditicacào do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 112

Suspensão do contrato

— A execução das prestações qne constituem o objeto do presente contrato pode ser. total ou

parcia]mente. suspensa com os seguintes fundamentos:

O) In possibilidade teiminorária de ctimnpr;mcnto do coullrato. designadamente cri \ ntude de mora dc

um dos Outoruantes na disponibilização de meios ou bens necessarios à sua execução:

bj Por ralões de relevante interesse público. devidamnente fundamentadas.

— Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b, do número anterior, os ositoruantes

devem, com as devidas adaptações. demonstrar o preenchimento dos reqt:isitos prex istos nas alíneas

a) a co do 11.03 do ar-ligo 1 152 da lei n.° 75 2013. de 12 de setembro.

Cláusula 152
Resolução pelas Partes Outorgaufrs

— Sem prej uízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as paules outorgantes podem

resolver o presente contrato quando se er:tictue:

Incumariun crio deli n i:ivo por faci o 1 mpulá\ ei a uru dos otmtorra:mies:

b, Por razões de rele\ ante interesse público devidamente ftmuidamentado.

2 — Quando a resol tição seja fundamentada nos termos da a] inca h) do numero interior, a Primeira

Otitorgante det e demonstrar o preenchimento dos requisites prex ustos nas alineas a) a e) do n.° 3 do

artigo 115.0 da Lei n.° 75 2013. de 12 de setembro.

Cláusula 16.2

Revogação

1 — As Partes podem. por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delecação de competências.

- A rcx ogaçào obedece a torma escrita.



Cláusula 1V’

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo dc poderem ser acordadas outras regras quanto as notificações e com:nicaçç1es entre

as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas. atr•a\ és de correio cletmnrco. com a iso de receção e

leu ura para 0 respeti O endereço eletrónico identificado neste contrato.

2 — Qtialqtier alteração das [Titormações de contacto constantes do contrato deverá ser comunicada à

outra pane

Cláusula 18.’
Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

.
Cláusula I9.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internei do Município de Braga.

Cláusula 20’

Cabimento e compromisso

:\ despesa relatix a a este contrato encontra—se e ahimcniada pelas propostas de cabimento n°

correspondendo—lhe as requisições externas de despesa com os compromissos n

.
Cláusula 21’

Disposições legais aplicáveis

1 - Na esecução do presente contrato de delegação de competências. obserx ar-se-ão: a) o respeti o

claustrlado b) a 1 ei nu 75/2013. de 12 de setembro:

2 - Subsidiariarnente. obser’ ar—se-ão. ainda: a) As disposrções constantes do Código dos Contratos

Públicos. em especial a sua Pai-te 1 [1: b) O Código do Procedunento Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia \itrnicipai. da Càmara Municipal. da Assembleia de

Freguesia e da Junta de Freguesia:

bj O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA:

e) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.



Pelo seguudo outorgante foram exibidas:

a) 1 ina ceil dão coinpro ativa em como a sua repreNentada tem a Niruação regularizada relativamente

a iipostos dcx dos ao Estado. emitida em de de 201 9 pelo 20 Serviço de Finanças

de Braga;

b) E na dcc laração comprox ai iva ciii como a sua representada tem a ituaçao conto hutiva

regularizada para com a Segurança Social. emitida automaticamente pelo Serviço Segurança Social

Direta cai d Ul 9.

Paia comoar sc la rou o presente contrato em duplicado. ficando Ufl e\emplar pama cada tima das

partes.

Braga,18 de Junho de 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta de Freguesia de Esporões
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R.C. — Reunião de -1-/2019

CONTRATO INTERXDMINISTRATIV() DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO I)E FREGUESIAS DE LO’\IAR E ARCOS

PRIMEIRO: RIC4RDO BR LX O ANTUVES MAChADO RIO, casado, natural da freguesia de

Braga S João do Sou:o. conceiho de Braga, com domicíl o protissionai nos Paços do Concelho sito

na Praça do Município desta cidade. in1er indo eia representacão do1it’jCIPJO DE BK4G.4 na

qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal. pessoa coletiva de direito público n°

506901173. com sede na morada acima referida, adiante designado porMUVJcÍPIO.

SEGUNDO OUTORGA,\’TE: MANUEL DA SIL VI DJIS hitenitido em repreenzação da (MIO

DE FREGLESI4S DE L0314R E ARCOS. pessoa coetia de direito público n> 510837581 com

sede na Rua Dr. José Aze edo Ferreira. sn° 1705-254 adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão ten’itorial. o reforço da

solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos sert iços prestados às populações e a

racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo an.° 118° do Anexo 1 da Lei n°

a 75 2013. de 12 de setembro:

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do anigo 23.° do Anexo 1 da referida

Lei n.° 75 201 3. dispõe de atribuições no domínio social. do equipamento rural e urbano. promoçao

do deseiix olsiniento. entre outras e a Câmara Municipal dispõe de competências próprias.

destgnada[nente. em nateria de criação, construção de eqttípamentos. ser\[ços e redes de circulação.

conforme estabelecido na alínea cc) do n.° 1 do artigo 33.° do mesmo diploma legal.

3 - Da coniugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.0 com o artigo 131.0. ambos do Anexo 1 da Lei

a.° 75 2013. de 12 de se:einhro. os municípios. atra’ês dos seus órgãos. podem delegar competências

nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atrihtiições eia todos os domínios dos interesses

próprios das poptilações. em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do

apoio dueto às coinuiiidades locais:

4 — De acordo com os estudos qtie têm sido promox idos pelo MfNICÍPIO esta competência fica

melhor acautelada se delegada na freguesia. em irtude de se encontrar mais perto da população e. pot

isso, melhor conhecedora das necessidades desta:

A.M. —Sessão de / /2019



5 - Qie a concretização da delegação de competências. materializada 110 presente contrato, respeita os

princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 752013. bem como os demais princípios que

devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos coniratos. concretamente a

estabilidade, a prossecuçdo do interesse púhbco. a coalinuidade da preslação do ser iço publico e a

necessidade e suficiência dos recursos. constantes do art.° 1211 do mesmo diploma legal:

6 - Por força do disposto na alínea 1) do ii.° 1 do artigo 53.° da referida Lei n°75 2013. coniugado com

a alínea 1) do nH. do ai’t.° 6° do mesmo diploma legal, a Câmara Nln]ucipal de Braga preparou com

a UNIÃO DE FREGUESIAS DE UOMAR E ARCOS o presente contrato de delegação dc

competências:

Entre os representados de ambos os omorgantes. e nos termos e para os efeitos do disposto rio artigo

120.° conjugado com o artigo 1311 da referida Lei 11° 75 2013. é celebrado o presenle contrato

interadrninistratis o de deleuação de competêrcias. mie se rege pelas cláusulas segtnnies. e cuja

mintita foi aprovada pela Assembleia Municipal em sessão de de de 1019 sob

proposta da Câmara Nltniicipai aprosada em reunião de de de 20:9 e pela

Assembleia de Freguesia da UNI&O DE EREGUESIAS DE LOMAR E ARCOS em sessão de

-- de de 2019 sob proposta da respetiva Junta de Freguesia apro\ ada em reunião de

de de 2019.

Cláusula 11

Objeto

O presente contrato tem por obieto a delegação de competências na UNIÃO DE FREGUESIAS DE

LOL&R E AR(’OS para a execução da obra denominada “Requalificação da Rua

Cruzeiro do Monte — Lomar”

Cláusula r

Condições

A obra sera executada de acordo com o projeto aprox ado pela Câmara Municipal que consia do

resoeti’ o processo admirustrativo.

Cláusula 3’

(Recursos linanceiros)

1 — Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a stia execnção nos tcnuos previstos na

clátisula 2. é concedida. pelo MUNICIPJO à FREGUESIA, uma verba de 11.442,25€, (com IVA

incluído a 6%). por conta da delegaçào efetuada.

2— A referida erba será processada mensalmente. em conformidade com o alor de obra executada

nesse seriodo. tendo cru ista a sua transferência para a FREGUESIA.



3 - Sem prejuízo do disposio no pomo 1 . o montante da verba a conceder poderá ser. desde que

de idamente 1 undamen ado ej tisi ificado. objeto de acertoN linanceiros.

Cláusula 4’

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do prentc contrato por não ter sido considerado

necessário.

Cláusula 5’

Recursos patrimoniais

Não são afelos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido considerado

necessário.

Cláusula 6’

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

1 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Càinara Municipal. com antecedência de 8 dias. o início

dos trabalhos bem corno da sua conclusão.

Cláusula 7•3

Obrigações do MUNICÍPIO

No ãinbito do presente contrato de delegação de competências. o MUNICÍPIO obriga-se a:

co Prestar acompanhamento técnico à FREGUESiA.

/v Designar um representante para a ‘. eriticacão do modo de cumprimento do contrato e apoio

tecnico:

dj Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra. objeto das

competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESL4.

(:Iáusijla 8.a

Obrigações da FREGUESIA

1 - No ãmhito do presente con:rato dc deIeação de competências, a FREGUESIA fica obrigada a:

a Cumprir rmgorosamnen:e as condições constantes do pmoeto. cabendo-lhe a responsabilidade pela

sua execução em confonnidadc com as regras legalmente aplicáveis:

h) Designar um representante para a serificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento lécnico dc acordo com a Lei n°31 .2009 de 3 de Julho.



e) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias. bem como das

e’. enwais suspensões e rein íc io dos trabalhos.

(1) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com a

execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra. sob a forma de a’. iso. segundo

modelo indicado pela Câmara. a colocar no local de execução de forma bem si’. ei da ia pública. 110

pra7o de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9,J

Obrigações adicionais

Para uma articulação pcnnancntc entre o flNICIPIO e a FREGUESIA. no ãmhitc da execução

deste contrato. podem os representanteN indicados por ambas reunir—se. mensalmente, ou sempre que

uecesario.

Cláusula 10.’

Informaçáo a disponibilizar pela FREGUESIA

- Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respctivos documentos

de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorá’. cl dos serviços técnicos do

MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que sem uma melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula ii.’

Ocorrências e emergências

:\ FREGUESIA deve comunicar ao MUNIUWIO. imediatamente. por contacto pessoal e por

escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o cumprimento do objeto

do presenle contrato.

Cláusula 1 2.

Verificação do cumprimento do objeto (lo contraio

- O MUNICÍPIO pode ‘.erilicar o cuitipruneuto do objeto do contrato pela FREGUESIA.

nlcclmante a realização de istonas e inspeções. hem como exigir-lhe informacões e documentos que

Lilcue necessários.



1 — As determinações do MLNICIPIO emitidas noambizo da cri flcação do cumprimento desse

contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGITSIA. devendo este proceder à correção

das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.

Modificação do contrato

— O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes. sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes otmtorgantes

fundaram a decisão de coniratar a delegação de competãncias objeto do presente contrato ou que

assim o imponham ralões de interesse público, desde que devidamneme fundamentadas.

2
- A modificação do contrato obedece a fc’nna escrita.

.
Cláusula I4.

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações qne constituem o objeto do presente contrato pode ser. total ou

parcialmente suspensa com os seguintes fundamentos:

ai Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato. desianadamente em mude de mora de

tini dos Orrtorgantes na disoonibi lizacão de meios ou bens necessários à stra execução:

/‘ Por ralões de relevante interesse público devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos teunos da alínea b) do número aoterior, os

()ntorgantes de\ em. com as devidas adaptações. demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos

nas alrneas a; a e) do e° 3 do anig’o 1 15.° da lei e.0 5 2013. de 12 de setembro.

.
Cláusula J5,J

Resolução pelas Partcs Outorgantes

- Sem prejuízo dos ftmndamentos gerais de resoloção do contrato, as partes otitorgantes podem

resolx er o presente contrato quando se x errfqtre:

a’ 1 nettmprmrnento dcftrtrtmvo por facto i mnptmtavcl a tmmn dos outon1armteo:

Lo Por ralões dc relevante interesse público devidamente ftmndamentado.

2 - Quando a resolução sela fundamentada nos termos da alínea b) do nímmero anterior, a Primeira

Outorgante des e demonstrar o preenchirtiento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.° 3 do

artigo 1 15.° da lei n.° 75 2013, de 12 de setentbro.



Cláusula 16.

Revogação

1 — As Partes podein p01 muttw acordo reonar o presenie contrato de delegação de competências.

2 - A re’ ogação obedece a forma escrita

Cláusula j7•

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às tiotificações e comunicações entre

as Pai-les do contrato. estas deverão ser di]-igidas. atrax és de correio eletrónico com aviso de receção e

leitura para o respeti\ o endereço eletrónico identificado neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto coitstartes do contrato deverá ser comunicada à

outra parte

Cláusula 18.’

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado u sitio da fiíc,-,,ei do \1uncipio de Braga.

Cláusula 20’

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contraro encontra—se cab mentada pelas propostas de cahitnento n

correspondendo-lhe as requisicões extemas de despesa com os compronlissos n°

Cláusula 2P

Disposições legais aplicáveis

- Na execução do presente contrato de delegação de competências observar-se-ão: a) o respetivo

clausulado h) a lei n 752013. de 12 de setembro:

2 - Suhsidiariametite ohservar—sc-ão ainda: ai As disposicões constantes do (:ódigo dos Contratos

Põh icos em especia a sua Parte 111: h) O Código do Procedimento Administrativo.



Arquiva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da

Câmara Municipal. da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia: h) O mencionado Mapa

contendo as verbas a transferir pala a FREGUESIA: e) Os identificados documentos de cabimento e

Com promisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Lina certidão cornprovatix a cm como a sua representada tem a situação regulanzada relatix amcnle

a impostos dcx idos ao Estado. emitida em de de 2019 pelo 2° Serx iço de Finanças

dc Braga:

b) Uma declaração comprovativa em conto a sua representada tem a situação contributis a

regularizada para com a Segnrança Social, emitida automatcameute pelo Ser iço Seuurança Social

Direta em de ‘01 Q.

Pai-a con.tar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma das

partes.

Braga, 26 de Junho de 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da União de Freguesias de Lomar e Arcos

.
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